
 LEI COMPLEMENTAR Nº 471, DE 2 DE JULHO DE 2014.
Cria o cargo Técnico de Nível Médio I /Agente de Inspeção.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 3 (três) cargos de  Técnico de Nível Médio I/Agente de  Inspeção, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 3º O vencimento do cargo de Técnico de Nível Médio I/Agente de  Inspeção  integra o GH-VIII, correspondendo a R$ 1.001,03 (um mil, um real e três centavos) mensais.

                 Art.  4º  Fica a Administração Publica Municipal, autorizada a contratar o profissional através de processo seletivo simplificado, pelo prazo de 6 (seis)  meses, prorrogáveis por igual período, até a homologação de conclusão do certame de concurso publico para provimento do cargo efetivo.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

A N E X O   I

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO/AGENTE DE INSPEÇÃO

REGIME JURÍDICO:





GH: VIII

ESTATUÁRIO






PONTOS: 213

ATRIBUIÇÕES:
	1.
	Executar ações de inspeção e controle de qualidade, relacionadas com a segurança alimentar dos produtos agropecuários através de vistorias espontâneas, sistemáticas ou dirigidas nas agroindústrias e meios de transporte dos alimentos.


	2.
	Realizar atividades de inspeção nas agroindústrias de produtos alimentares de origem animal.


	3.
	Realizar atividades de inspeção nas propriedades fornecedoras de matérias-primas para elaboração de alimentos.


	4.
	Inspecionar e controlar no que concerne a segurança alimentar e fiscal as  agroindústrias e produtores agropecuários registrados ou relacionados no Serviço de Inspeção Municipal.


	5.
	Exigir medidas capazes de garantir a segurança na produção, armazenamento, transporte, manipulação, tratamento e disposição final de produtos alimentares de origem animal e vegetal,  assim como de seus derivados.


	6.
	Avaliar as condições para realização de obras das agroindústrias, solicitando   adequações necessárias para o atendimento das normas legais.


	7.
	Coibir a comercialização de produtos agropecuários sem registro de origem ou sem autorização do órgão competente. 


	8.
	Ser responsável perante a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento pelo cumprimento das disposições legais que regem a matéria.


	9.
	Realizar treinamentos e capacitações com produtos agroindustriais visando à produção de alimentos seguros, conforme as normas legais vigentes.


	10.
	Notificar os infratores quanto ao descumprimento das normas relativas à produção de alimentos e solicitar medidas corretivas. 


	11.
	Realizar sindicâncias para atendimento a solicitação do Poder Judiciário e para averiguação de irregularidades denunciadas, conforme orientação da chefia imediata.


	12.
	Convocar, para registro, todos os responsáveis legais pelas atividades de produção agroindustrial de produtos alimentares.


	13.
	Elaborar relatórios e laudos referentes à ação executada. 


	14.
	Informar e emitir pareceres em processos, papeletas e outros expedientes.


	15.
	Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores. 


	16.
	Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.


	17.
	Requisitar força policial quando necessário ao cumprimento de suas atribuições.


	18.
	Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.


	19.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 


EXIGÊNCIA: Curso técnico em alimentos, técnico agropecuário, técnico em laticínio, técnico em agronegócio ou técnico em meio ambiente.

A N E X O   II

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I/AGENTE DE INSPEÇÃO
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º Grau completo com curso de especialização.

	     5

	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.

	     1

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

	     4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem, ocasionalmente, a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.


	     4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	     2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	     2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas semanais


	FORMA DE RECRUTAMENTO: 

Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público
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